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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 11/2022 (TP 10-2021) 

O Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do Contrato nº 11/2022, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Alipio Eduardo de 
Mattos Barbosa, CPF nº 976.923.528-87 para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 18 de fevereiro de 2022 

________________________________________ 
Ronaldo Ângelo de Almeida 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

_____________________________ 
Alipio Eduardo de Mattos Barbosa 
Fiscal do Contrato 

HOMOLOGAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 301/2021 

TOMADA DE PREÇO Nº 10/2021 

TERMO DE ADJUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÂO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, estando em concordância com as ações e decisões da Comissão Permanente de 
Licitação e considerando o parecer técnico e o parecer jurídico final favorável, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o objeto da Tomada de Preço 
nº 10/2021 à licitante vencedora do certame, sendo esta 2R EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO EIRELI (ME)  inscrita no CNPJ/MF 
32.164.285/0001-92, com o valor global de R$ 1.714.756,97 (um milhão, setecentos e quatorze mil, setecentos e cinquenta e seis reais e 
noventa e sete centavos). O citado processo se refere à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mão-de-obra de 
reforma, manutenção e reconstrução de ponte de madeira, no município de Aquidauana. Na forma e condições do edital e seus anexos. 

Aquidauana - MS, 14 de fevereiro de 2022. 

_____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 14/2022 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 001/2017 

CELEBRADO EM: 03/01/2022 

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPO GRANDE MS  

OBJETO: Prestação de serviços de Exames laboratoriais, a serem realizadas para atendimento dos beneficiários encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02. 10.302.0210.2.096.3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 e 
19.02. 10.301.0208.2.083. 3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de exames realizados, sendo valor tabela SUS vigente. 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. ODILON RIBEIRO - Prefeito Municipal e Antonio Jose dos Santos Neto – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CAMPO GRANDE MS 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 12/2022 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 001/2017 

CELEBRADO EM: 03/01/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): JOSE L QUELHO & CIA LTDA  

OBJETO: Prestação de serviços de ULTRASSONOGRAFIA GERAL,  ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA E ULTRASSONOGRAGIA 
DOPPLER, a serem realizadas no CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS do Município de Aquidauana/MS, para atendimento dos 
beneficiários encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02. 10.302.0210.2.096.3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 e 
19.02. 10.301.0208.2.083. 3.3.90.39.00.00.00.00.1002 - 33.3.90.39.00.00.00.00.1014-3.3.90.39.00.00.00.00.1031 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de exames realizados, sendo valor de R$60,00 (Sessenta reais) de R$135,00 (Cento e trinta e 
cinco reais) R$100,00 (Cem reais) unitário de cada exame respectivamente. 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. ODILON RIBEIRO - Prefeito Municipal e José Luis Quelho –JOSE L QUELHO & CIA LTDA. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 301/2021 
TOMADA DE PREÇO Nº 10/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: 2R EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO EIRELI 

OBJETO: Realização do objeto da Tomada de Preços nº 10/2021 referente a prestação de serviços de mão de obra de reforma, manutenção e 
reconstrução de ponte de madeira, no Município de Aquidauana-MS, incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a execução do 
objeto. 

VALOR: R$ 1.714.756,97 (Um milhão, setecentos e quatorze mil, setecentos e cinquenta e seis reais e noventa e sete centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22 22.01 15.451.0205 1.018 4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0000 

000337 22 22.01 15.451.0205 1.018 4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0080 000340 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir de 18/02/2022 até 17/02/2023. 

GESTOR DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida. 

FISCAL DO CONTRATO: Alipio Eduardo de Mattos Barbosa.  

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, 2R EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO EIRELI, Ronaldo Ângelo de Almeida, Alipio Eduardo de 
Mattos Barbosa e Janaíne Rezende Sandozal Izume. 
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